
Autógrafo nº 3579
Dispõe sobre a derrogação do artigo 2º da Lei Municipal nº 2.931, de 20 de janeiro de 2014 (Dispõe sobre a concessão de vale alimentação aos servidores municipais, com inclusão no Programa de Alimentação ao Trabalhador, nos termos da Lei Federal 6321/76, Decreto Federal nº 05/91, Ordem de Serviço INSS/DAF 173/93, Portaria SIT/DSST nº 03/02, Ordem de Serviço INSS/DAF 173/93 e Capítulo V da Instrução Normativa RFB 971/09), conforme especifica.

A Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta: 
Art. 1º - Fica derrogado o artigo 2º da Lei Municipal nº 2.931, de 20 de janeiro de 2014.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 30 de junho de 2021. 
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